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ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

CNPJ/ME nº 10.753.164/0001-43 

NIRE nº 35300367308 

Companhia Aberta 

 

MATÉRIAS PREVISTAS NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DIVULGADO PELA COMPANHIA 

PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 

AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 14ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

DO AGRONEGÓCIO DA EMISSORA 

         

A ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

(“Emissora”), nos termos da legislação pertinente e do Estatuto Social da Emissora, objetivando 

atender aos interesses dos investidores dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da série 

única da 14ª (décima quarta) emissão da Emissora (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissão” 

respectivamente), vem apresentar a V.Sas., em razão da Assembleia Geral de Titulares de CRA, 

a realizar-se no dia 20 de setembro de 2022, às 11:00 horas exclusivamente de forma digital, em 

sala virtual administrada pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, através do sistema Zoom, de 

conexão via internet, cujo acesso deve ser feito por meio do link que será informado pela 

Emissora ou pelo Agente Fiduciário aos Titulares de CRA que manifestarem interesse no 

comparecimento da Assembleia até a data da realização da Assembleia, conforme Resolução 

da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 

CVM 60”), a ordem do dia da Assembleia, a seguir expostas: 

 

(i) não decretação do vencimento antecipado da CPRF nº 001/2024-AM, pelo 

descumprimento da obrigação de pagamento do valor anual devido em 31 de 

maio de 2022, conforme previsto na Cláusula 4.1. da CPRF; 

 

(ii) prorrogação do prazo para pagamento integral do valor nominal devido em 31 

de maio de 2022, para o dia 30 de outubro de 2022 e 

 

(iii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados 

conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, 

inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 

Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA 

e refletir as alterações necessárias. 

 

Não obstante esta comunicação tenha sido disponibilizada, por meio do módulo 

Fundos.Net, na espécie “Proposta da Administração”, esclarecemos que o item da ordem 

do dia descrito no Edital de Convocação não deverá ser interpretado como sugestão e/ou 

direcionamento de voto, por parte da administração da Emissora, sendo denominado no 

módulo Fundos.Net como “Proposta da Administração” em razão do formato de 

disponibilização previsto no respectivo software e de acordo com as normas e orientações 

gerais da Comissão de Valores Mobiliários.  



 
 

Av. Pedroso de Morais, 1553 | 3º andar São Paulo / SP 

 
2 

 

A presente Proposta poderá ser acessada na CVM através do site www.gov.br/cvm (neste 

website, acessar “Companhias”, clicar em “Informações de CRI e CRA (Fundos.Net)”, clicar 

em “Exibir Filtros”, no campo “Tipo de Certificado” selecionar “CRA”, no campo 

“Securitizadora” selecionar “ECO. SEC. DTOS. CREDIT. AGRONEGÓCIOS S/A”, no campo 

“Nome do Certificado” selecionar “ECO SEC AGRO CRA Emissão:14 Série:1 Diversificado 

05/2019 BRECOACRA473, no campo “CATEGORIA” preencher “Assembleia”, no campo 

“TIPO” preencher “AGO”, no campo “ESPÉCIE”, preencher “Proposta do Administrador” e, por 

fim preencher 20/09/2022 em “Data de Referência” e deixar os campos “Período de Entrega 

De:” e “Período de Entrega Ate:” em branco, depois, clicar em “Visualizar o Documento” na 

coluna “Ações”).  

 

São Paulo, 09 de setembro de 2022. 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Cristian de Almeida Fumagalli 

Diretor de Relações com Investidores 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

http://www.gov.br/cvm
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INSTRUÇÃO DE VOTO À DISTÂNCIA 

ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 

AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 14ª EMISSÃO DA ECO SECURITIZADORA DE 

DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. (“CRA”)., A SER REALIZADA EM 20 

DE SETEMBRO DE 2022 OU, AINDA, EM EVENTUAIS REABERTURAS 

 

Nome completo do titular de 

CRA: 

[●] 

CNPJ ou CPF do titular de 

CRA: 

[●] 

E-mail do titular de CRA: [●] 

Telefone(s) para contato: [●] 

 

 

 

 

Orientações de Preenchimento: 

 

Conforme estabelecido pela Instrução CVM nº 625, a Companhia adotará o sistema de 

votação à distância por ocasião da Assembleia Geral de Titulares de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da série única da 14ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos 

Creditórios do Agronegócio S.A, a ser realizada em 20 de setembro de 2022, em segunda 

convocação (“AGTCRA”). Desta forma, os Titulares de CRA com direito de voto poderão 

encaminhar, a partir desta data, suas instruções de voto em relação à matéria constante da 

Ordem do Dia da AGTCRA: para (i) Emissora e/ou Agente Fiduciário; conforme instruções 

indicadas no item a seguir. 

 

A Instrução de Voto deverá ser completamente preenchida, datada e assinada, pelo 

representante legal do Titular de CRA, nos termos da Proposta relativa à AGTCRA e 

encaminhada, pelo Titular de CRA, em até 2 (dois) dias de antecedência da data de 

realização da AGTCRA, acompanhada da documentação hábil a comprovar a titularidade 

dos CRA e os poderes do signatário, conforme instruções contidas na Proposta relativa à 

AGTCRA.  

 

A Instrução de Voto a Distância que não estiver de acordo com as especificações citadas 

não será considerado válido e, consequentemente, não será realizado o cômputo dos votos 

nele contidos. 

 

Durante o período de votação, o Titular de CRA poderá alterar suas instruções de voto, de 

modo que será considerada válida a última instrução de voto recebida pela Emissora e/ou 

pelo Agente Fiduciário, contanto que atenda aos requisitos de preenchimento e 

apresentação da documentação necessária no prazo indicado para tal. O Titular de CRA 

poderá participar presencialmente da AGTCRA, caso considere necessária a alteração do 

voto proferido previamente, sendo que nesta última hipótese, a Instrução de Voto 

previamente enviada será desconsiderada. 

 

Orientações de Entrega: 

 

A Instrução de Voto poderá ser encaminhada exclusivamente por e-mails: 

assembleia@ecoagro.agr.br e corporate@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br. 

Em qualquer caso, a Instrução de Voto deverá ser encaminhada impreterivelmente até 2 

(dois) dias de antecedência da data de realização da AGTCRA. 

 

mailto:assembleia@ecoagro.agr.br
mailto:corporate@vortx.com.br
mailto:agentefiduciario@vortx.com.br
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Termos iniciados em letra maiúscula nesta presente Instrução de Voto à Distância e que não 

estejam aqui definidos terão os respectivos significados a eles atribuídos no “Termo de 

Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da série única da 14ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos 

Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”) ou no “Edital de Convocação da 

Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da série única da 

14ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Edital de 

Convocação”). 

 

Manifestação de voto: 

 

Deliberação: 

(i) não decretação do vencimento antecipado da CPRF nº 001/2024-AM, pelo 

descumprimento da obrigação de pagamento do valor anual devido em 31 de maio de 2022, 

conforme previsto na Cláusula 4.1. da CPRF. 

☐ Aprovar  ☐ Rejeitar  ☐ Abster-se (selecionar apenas uma das opções) 

(ii) prorrogação do prazo para pagamento integral do valor nominal devido em 31 de maio 

de 2022, para o dia 30 de outubro de 2022 e 

☐ Aprovar  ☐ Rejeitar  ☐ Abster-se (selecionar apenas uma das opções) 

(iii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme 

o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos 

Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 

deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. 

☐ Aprovar  ☐ Rejeitar  ☐ Abster-se (selecionar apenas uma das opções) 

 

Cidade: [●] 

Data: [●] 

Assinatura: Clique ou toque aqui para inserir o texto. 

 

 

 


